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                Estado da Paraíba

                   Câmara Municipal de João Pessoa

                    Casa de Napoleão Laureano

PROJETO DE LEI Nº________2007
Autora: Vereadora Paula Frassinete Lins Duarte 

EMENTA:

Dispõe sobre proibição de uso de materiais que contenham Asbesto ou Amianto nas obras   e edificações públicas do município de João Pessoa e dá outras providências.
 


Artigo 1o.– Ficam proibidos os órgãos da administração direta e indireta do município de João Pessoa a utilizar em suas edificações e dependências, quaisquer materiais produzidos com amianto ou asbesto e produtos que o contenham.

 


§ 1o.- Os serviços conveniados, contratados ou terceirizados ficam enquadrados na proibição estabelecida no artigo 1o., bem como os equipamentos privados de uso público, como estádios esportivos, teatros, cinemas, escolas, creches, hospitais e outros de semelhante teor.




Artigo 2º - No pedido de aprovação do projeto de construção ou reforma, o interessado deverá apresentar memorial descritivo, no qual constarão os materiais que serão usados.

 



Artigo 3º - Nas licitações para contratação de serviços e obras do município deverão constar explicitamente a proibição do uso de materiais que contenham amianto ou asbesto. 

Artigo 4º - As obras, nas quais forem encontrados materiais que contenham asbesto e/ou amianto estarão sujeitas a  embargo até que os materiais sejam devidamente substituídos.

 


Artigo 5 º  - O município de João Pessoa promoverá campanhas educativas com ampla divulgação para esclarecimento sobre os efeitos nocivos provocados pelo contato e manuseio inadequado do amianto.
 


Parágrafo 1º - A divulgação referida no “caput” deste artigo deverá ser feita nos equipamentos públicos, como escolas, postos de saúde, centros esportivos e associações de bairro, por meio de palestras e programas informativos, com a distribuição de materiais explicativos e exemplificativos de produtos que contenham o amianto. 

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

 

 

Sala das Sessões da CMJP, 13 de março de 2006.

Paula Frassinete Lins Duarte

PSB
Justificativa
O amianto, uma fibra mineral extraída de rochas amiantíferas, é um dos materiais cancerígenos mais utilizados no Brasil e a ele estão expostos os trabalhadores da indústria, da construção civil e a comunidade em geral; razão pela qual há um intenso debate acerca da proibição definitiva do seu uso em nosso país. O setor de construção civil consome mais de 90% da produção nacional de amianto, que gira em torno de 200.000 ton/ano. 
É seguramente um dos agentes industriais e ambientais mais estudados do século XX. 

Cerca de 300 mil trabalhadores são atingidos pelo amianto, causando várias doenças, com longo período de latência, 15 a 30 anos. Entre elas, a fibrose pulmonar, conhecida como asbestose, o câncer de pulmão, o mesotelioma de pleura, adenocarcinoma de peritônio, tumor raro de prognóstico sombrio. Embora atinja principalmente os trabalhadores que lidam diretamente com o material, o amianto pode contaminar também quem tem contato indireto com ele. Uma senhora da região de Osaso-SP, local no qual vivem a maior parte dos contaminados no Brasil, faleceu de mesotelioma de pleura, após inalar o amianto ao lavar as roupas do marido e do filho que trabalhavam numa fábrica que utilizava o amianto constantemente.

Desde  maio de 1999, a Comissão das Comunidades Européias decidiu proibir a comercialização e utilização do amianto em todos os países membros.Constata-se uma tendência mundial pelo banimento da utilização do amianto; nos Estados de Pernambuco, São Paulo, Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul, já existem leis proibindo o seu uso. Fábricas que produzem telhas e caixas 
d’água já estão deixando de comercializar os derivados desse produto no Brasil..
O objetivo deste projeto de lei é proteger o cidadão dos riscos de exposição ao amianto. É fundamental que a população seja esclarecida sobre os perigos que este produto representa em suas vidas e que, como foi difundido em campanha organizada recentemente na cidade de São Paulo, “o amianto mata” e seu uso deve ser diminuído e mais tarde, erradicado.
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